
Processo nº: 0011267-41.2024.5.18.0053​
 Órgão: 3ª Vara do Trabalho de Anápolis​
 Exequente: VINICIUS MEDEIROS BALTA​
 Executado: FRIGORÍFICO VALE DO OURO LTDA. 

 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro de 2026, em cumprimento ao Mandado de 
Penhora e Avaliação, dirigi-me ao endereço indicado no expediente judicial, situado na 
Rodovia GO-225, Fazenda São Miguel dos Santos e Duas Pontes, Povoado de Aparecida 
Loyola, zona rural, Corumbá de Goiás/GO, onde procedi à constrição judicial e avaliação dos 
seguintes bens de propriedade da executada: 

 

BENS PENHORADOS E AVALIADOS 

01 (um) gerador a diesel, marca Maquigeral, com potência nominal de 211 kVA, tensão 
220/380 V, frequência 60 Hz, rotação 1.800 rpm, fabricado em agosto de 2008, peso 
aproximado de 1.410 kg, destinado a uso industrial, encontrando-se em estado regular de 
conservação, razão pela qual avalio o bem, para fins judiciais, no valor de R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais). 

01 (um) contêiner frigorífico (reefer), destinado ao armazenamento refrigerado de produtos 
perecíveis, dotado de unidade de refrigeração própria, operando com gás refrigerante 
R-134a, estrutura metálica com isolamento térmico interno, encontrando-se em estado 
regular de conservação, sem comprovação de funcionamento recente, razão pela qual avalio 
o bem, para fins judiciais, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

01 (uma) serra de fita industrial, marca Brasil Frigo, modelo ECF, série nº 2302031, 
destinada ao corte de carcaças e peças de carne em frigorífico, construída em aço inoxidável, 
encontrando-se em estado regular de conservação, sem comprovação de funcionamento 
recente, razão pela qual avalio o bem, para fins judiciais, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

 

VALOR TOTAL DOS BENS PENHORADOS 

R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais). 
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Os bens encontram-se em razoável estado de conservação, conforme registro fotográfico 
anexo. 

 

NOMEAÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO 

Fica nomeado fiel depositário dos bens penhorados o sócio-administrador da executada, 
RAFAEL SOUSA, CPF nº 990.454.191-49, telefone/WhatsApp (62) 99289-1217, ficando o 
mesmo advertido das responsabilidades legais inerentes ao encargo. 

 

Neste ato, o executado fica devidamente ciente da penhora, da avaliação realizada e do prazo 
legal de 05 (cinco) dias para eventual oposição de Embargos, na forma da lei. 

Corumbá de Goiás/GO, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

IGOR ROCHA DA PAIXÃO​
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